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Justificativa: RS 20.000,00 dos recursos livres cjestinados a combustível para a

Ambientais de Pitanga, via Subvenção Social.

Justifica-se a destinação devido que a Associação drs Agentes Ambientais de Pitanga, presta relevantes se

com o trabalho da separação do lixo do Município de Pitangã, com isso necessitam constantemente de recu
para manutenção de sua aüvidade.
A referida emenda representa a intenção do vereador Joãcl Sdival Aranroni, porém, por encontrar-se I
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